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ASSUNTO:- Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a firmar Convênio com o Programa Nosso S/C, na 
forma que especifica. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

APROVADO EM la DISCUSSÃO EM 29/1/1993. 
APROVADO EM 2 a DISCUSSÃO EM 30/1/1993. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 10/2/1993. 

PUBLICADA NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
EM 10/2/1993, SOB 0 N° 532. 

Oficio de Encaminhamento no dia 2/2/1993 sob o n° 
005/93/DAB*. 

LEI N° 517/1993. 



12551/93 

PREFEI TURA DO MUN IC tP I O DE SARANDI 

Rua Jose Emiliano de Gusmo, 565 - Fone: 28-6543 
CEP. 86.985 - SARANDI - PARAN4.. 

MENSAGEM MQ 08/92. 
Sarandi, 26 de janeiro de 1993. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos a Deliberaço dessa Camara 
Municipal, o incluso Projeto de Lei, dispondo sobre a autorizaço ao 
Chefe do Poder Executivo Municipal, para firmar Conv&nio com o 
PROGRAMA NOSSO S/C, com séde i. Rua Pasteur, 547 - Curitiba-Pr. 

Salientamos que o objetivo primordial do 
Programa Nosso, é dar assist ncia e incentivo ao Produtor industrial e 
artesanal, informal ou no, por intermédio de apoio a comercializaco 
(compra e venda) de seus produtos e ainda, é de interesse do Municipio 
C do Programa Nosso a extenso dessa assist ncia as microindústrias 
situadas no Município. 

Para maior conhecimento dessa Edilidade, 
encaminhamos anexo cópia do Convginio com os direitos e obriga0es das 
partes. 

Assim sendo, aguardamos a Deliberaca.o 
favorivel dessa Casa de Leis, para a consecuç.f4o dos objetivos 
propostos. 

Atenciosamente 

1P, 1m, 
MILTON APARECIDO MARTINI 

Prefeito Municipal 

EXMo. SR. 
JOSE ZENO FACHIN 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-PR. 
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PREFE I TURA DO MUN I C IP I O DE SARANDI 

Rua José Emiliano de Gusmo, 565 - Fone. 28-6543 
CEP 86.985 - SARANDI - PARAN4_ 

APKWADO EM 01/..2.3 

POR 

APROVADO EM.30./ 0-1 /.23 
POR (.) 

PROs.JETO DE. No 55 / 9 3 

30MULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal, a firmar Convênio cam o PROGRAMA 
NOSSO S/C, na forma que especifical 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado 
do Paraná, aprova e eu, MILTON APARE-
CIDO MARTINI, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. i!;',) - Fica o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado, a firmar Convênio com o PROGRAMA NOSSO S/C, com 
sede á Rua Pasteur, 547, Curitiba-Pr., com a finalidade de dar 
assistência e incentivo ao produtor industrial e artesanal, informal 
ou 1-1 o, por interm6dio de apoio à comercializacào (compra e venda) de 
seus produtos. 

Art. 2.1D - 0 prazo de duraco do Convênio é de 
02 (dois) anos, de 01 de janeiro de 1993 à 31 de dezembro de 1994, 
prorrogando-se automaticamente por mais 02 (dois)anos, ao final do 
qual deverá ser ratificado pela Camara Municipal, de maneira que sua 
revitalizaçào sempre coincida com a posse dos Prefeitos Eleitos. 

Parágrafo ánico - Poderá ocorrer a resciso 
do Convênio a qualquer tempo, mediante comunicaco expressa com prazo 
minimo de 60 (sessenta) dias por parte do rescindente. 

Art. 30 Revogadas as diSPOSiO5eS am 
contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicaao_ 

PAÇO MUNICIPAL, 26 de janeiro de 1993. 

-e*(41t1 
MILTON APARECID_ MARTINI 

Prefeito Municipal 

o 
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CÂMARA MUNICI PAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comiss5 de J tiga e Redação 

Presidente da ra 

Como Presidente da Comisso de Justi a e Re-

dag5o designo relator do Projeto de Lei NP 551/93, do PODER EC CPAL. 
o Vereador CILAS SOUZA MORAIS. 

PARECER 

Tyll/v/c/a/A/1/E/L 

A COMISSX0 DE LEGISLAÇXO, JUSTIÇA E REDAM,FINAL 

analizando o Projeto de Lei n° 551/93, de Autoria do PODER EXECUTIVO MU-

NICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal, a firmar ' 

convenio com o PROGRAMA NOSSO S/C, conclui que a proposição tem mérito 

legal e constitucional, Oabendo ainda a decisao final ao Soberano Plené-' 

rio deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComiSs3es xermanente da Camara Municipal 

aos 28 d' de 'Janeiro do ano de 1993 

AO/ 

- IF/fiftre419 4 CILAS A MORAIS 
/-

= RELATOR = = PRESIDENTE = 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Fina as e Orçamento 
.111h 

\ 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 
designo relator do Projeto de Lei N.o 551/93, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
o Vereador NELSON 1,]:ARIA.NO, DA SILVA. 

Presidente da Conlin 

PARECER 

F/A/v/pyvyv/E/L 

COMISX0 DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, analizando 

o Projeto de Lei ng 551/93, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o 

qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal, a firmar convenio' 

com o PROGRAMA NOSSO S/C, conclui que a proposiçao tem mérito 4 legal' 

e contitucional, cabendo ainda a decisao Final, ao Soberano Plenério 

deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComissZes Permanente da Camara Munici 

pal,aos 28 dias do ms de Janeiro do ano de 1.99 . 

JJL 

LUIS CARLOS BAR 

= PRESIDENTE = 

ANTONIO DAVID FERREIRA 

= VIGE—PRESIDENTE = 


